
Esladó de Maio Grosso 

l?GllER EXECUTIVO 
. D.O. 17/12/74 

LEI N2 3 597 , DE 16 DE DEZErJBRO DE 1 974 

, 
Concede a subvenção anual de ~$ 
36.000,00 (trinta e seis mil cruzei 

. roa), ao Abrigo Bom JesuS, de CUiaba, 
e ~á outras providências. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 
do decreta e eu sanciono a seg~nte lei: 

Artigo 12 - Fica concedida ao ~brigo Bom Jesus, 
de Cuiabá, a subvenção anual de ~$ 36.000,00 (trinta e seis 
mil cruzeiros), destinada a cobrir despes~s com a sua manuten 
-çao. 

cuçao da 
própria, 

Artigo 22 - AS despeSas decorrentes C.Ol!l a exe­
presente lei, correrão à conta da verba orçamentária 

, . 
suplementada, se necessar~o. 

pytigo 32 - Esta lei entrará em Vigor a 12 de 
janeiro de 1 975, revogadas aS disposições em contrário. 

de 1 974, 
dezembro paláCio Alencastro, em cuiabá, 16 de 

133' da Independê~ia e 86" da RepÚb1,_·c_a_. __ ~ 


